
(Paulo Sergio Martins)

Prevê prioridade, na matrícula de filhos na rede municipal de ensino, à

mulher vítima de violência doméstica e familiar.

Art. 1º.  Toda mulher vítima de violência doméstica e familiar, nos termos

dos Capítulos I e II do Título II da Lei Federal nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da

Penha), terá prioridade para a matrícula de filhos na rede municipal de ensino.

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei busca assegurar prioridade na matrícula de filhos

de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar na rede municipal de ensino, em conformidade

com os termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

A  violência  doméstica  compromete  não  apenas  a  integridade  física  e

emocional das mulheres,  mas também afeta diretamente o bem-estar e o desenvolvimento de seus

filhos.  Muitas  vezes,  essas  mulheres  precisam  se  deslocar  ou  recomeçar  suas  vidas  em  novas

localidades, enfrentando dificuldades para garantir a continuidade da educação de seus filhos.

Ao garantir prioridade na matrícula, o município proporciona uma rede de

apoio  essencial  para  que  essas  famílias  possam  reconstruir  suas  vidas  com  maior  segurança  e

estabilidade. A medida visa, portanto, fortalecer a proteção integral à mulher e a seus dependentes,

promovendo inclusão social e resguardando direitos fundamentais previstos na Constituição Federal.

Este projeto reflete o compromisso do poder público com a efetivação das

políticas de combate à violência de gênero, contribuindo para a redução das desigualdades e para a

promoção de um ambiente mais justo e acolhedor para as vítimas e suas famílias.

Diante do exposto peço apoio aos nobres Pares.

PAULO SERGIO MARTINS 
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PROJETO DE LEI Nº 14508/2025



Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Vigência

(Vide ADI nº 4424)

(Vide Lei nº 14.149, de 2021)

Cria  mecanismos  para  coibir  a  violência  doméstica  e
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226
da  Constituição  Federal,  da  Convenção  sobre  a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
as  Mulheres  e  da  Convenção  Interamericana  para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher;
dispõe  sobre  a  criação  dos  Juizados  de  Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de
Processo Penal,  o Código Penal e a Lei de Execução
Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a
Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados
internacionais  ratificados  pela  República  Federativa  do  Brasil;  dispõe  sobre  a  criação  dos  Juizados  de  Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de
violência doméstica e familiar.

Art.  2º  Toda  mulher,  independentemente  de  classe,  raça,  etnia,  orientação  sexual,  renda,  cultura,  nível
educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à
saúde,  à  alimentação,  à  educação,  à  cultura,  à  moradia,  ao  acesso à  justiça,  ao  esporte,  ao  lazer,  ao  trabalho,  à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das
relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos
direitos enunciados no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as
condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I

Lei nº 11.340 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  5º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  configura  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher  qualquer  ação ou
omissão baseada no gênero que lhe cause morte,  lesão,  sofrimento físico,  sexual  ou psicológico e  dano moral  ou
patrimonial:             (Vide Lei complementar nº 150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou
sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III  -  em  qualquer  relação  íntima  de  afeto,  na  qual  o  agressor  conviva  ou  tenha  convivido  com a  ofendida,
independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da auto-
estima ou  que  lhe  prejudique  e  perturbe  o  pleno  desenvolvimento  ou  que  vise  degradar  ou  controlar  suas  ações,
comportamentos,  crenças  e  decisões,  mediante  ameaça,  constrangimento,  humilhação,  manipulação,  isolamento,
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e
vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

II  -  a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da
autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações,
comportamentos,  crenças  e  decisões,  mediante  ameaça,  constrangimento,  humilhação,  manipulação,  isolamento,
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e
limitação  do  direito  de  ir  e  vir  ou  qualquer  outro  meio  que  lhe  cause  prejuízo  à  saúde  psicológica  e  à
autodeterminação;             (Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de
relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV  -  a  violência  patrimonial,  entendida  como qualquer  conduta  que  configure  retenção,  subtração,  destruição
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Lei nº 11.340 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
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